
 

 

 

 

 

 

 

Projeto de Lei Nº ______ de ________ de   março de 2026 

 

“Declara Utilidade Pública a ASSOCIAÇÃO GRUPO 

IMERSÃO RESTAURANDO VIDAS” 

 

O VEREADOR HELSON BARBOSA DE SOUZA – CAÇULA, no uso de suas 

atribuições regimentais, encaminha ao laboriosos PLENARIO da CÂMARA DE 

VEREADORES DE CATALÃO – GO para deliberação e posterior aprovação 

seguinte Projeto de Lei: 

 Art. 1º - A Câmara de Vereadores de Catalão, Estado de Goiás, declara 

de Utilidade Pública, nos termos da Lei Municipal no 3.893/2021, a 

ASSOCIAÇÃO GRUPO IMERSÃO RESTAURANDO VIDAS, entidade sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº58.190.553/0001-34. 

       Art. 2º - Cessarão os efeitos da declaração de utilidade pública, 
concedidos à Associação, quando: 

      I – Deixar de cumprir as determinações previstas na Lei Municipal 
nº3.893/2021; 

      II – Deixar de cumprir as finalidades estatutárias ou negar-se a prestar os 
serviços neste compreendidos; 

III - Alterar a denominação e, dentro do prazo de sessenta dias, contados da 
averbação no Registro Público, não comunicar a ocorrência ao Poder público  

 Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Catalão, 02 de março de 2026. 

 

 

 

VEREADOR HELSON BARBOSA DE SOUZA - CAÇULA 

REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Declaração de Utilidade Pública permite a Associação qualificada estabelecer 

parcerias e convênios com o Poder Público Municipal e Estadual a fim de 

desenvolver dentro de suas finalidades, atividades de interesse da coletividade 

e do setor público. 

Desse modo, a declaração que qualifica a citada Associação é de natureza civil, 

de caráter social com personalidade jurídica e patrimoniais próprios, sem fins 

lucrativos, regendo-se por Estatuto. 

Ressalto que a ASSOCIAÇÃO GRUPO IMERSÃO RESTAURANDO VIDAS, é 

de caráter organizacional, filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e 

educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a 

todos que a ela se dirigem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, 

raça, cor ou crença religiosa. 
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